
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – CEP: 96.600-000

DECRETO Nº 1.457 DE 12 DE JULHO DE 2023

CANCELA ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DECANGUÇU A PARTIR DAS 14 HORAS NO DIA 12 DEJULHO DE 2023.

LUCIANO ZANETTI BERTINETTI, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que sãoconferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara:
Considerando más condições do tempo e alerta emitido pela DefesaCivil do Estado do Rio Grande do Sul para chuva forte, descargas elétricas, ventos deaté 90 km/h e eventual queda de granizo com vigência até as 19h do dia 12/07/23;
FAZ SABER e promulga o seguinte DECRETO:
Art. 1º. Ficam canceladas as atividades da Câmara Municipal deCanguçu a partir das 14 horas no dia 12 de julho de 2023.
Art. 2º. Fica cancelada a Audiência Pública prevista para o dia 12 dejulho de 2023, às 14 horas, designada pelo Edital nº 12/2023 – AP.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores.Canguçu/RS, 12 de julho de 2023.

LUCIANO ZANETTI BERTINETTIPresidente
Registre-se e Publique-se

DIEGO ROMÃO HELVIG WOLTERPrimeiro-Secretário
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